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LEI NQ 2 .7 3 2 /9 3

DENOMINAÇÃO DE V IA  PÚBLICA: AVENIDA ERICKSON 

FIiÃVIO DA SILVA -  ( 1 6 / 0 9 / 7 1 / +  0 1 / 0 6 / 9 1 )  .

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1Q - Passa a denominar-se Avenida Erickson Flávio da Sil
va, o trecho compreendido entre o trevo final da Perimetral, no 
Bairro São João, em frente ao Recanto Madre Gílell, até o término 
do perímetro urbano.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en
trará em vigor na data de sua publicação.


